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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Tomada de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM 
 
 
##ATO AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2016 
##TEX A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim/BA através da 
Comissão Permanente de Licitação torna público que, realizará as 08:30h 
do dia 23/03/2016, Tomada de Preços destinada a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, LEVANTAMENTOS, E PROJETOS 
TÉCNICOS NA ÁREA DE ENGENHARIA RESULTANTES DAS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA. Os interessados poderão adquirir o edital 
e seus anexos, das 08:00 as 12:00 hs, no Setor de Licitações, situada na Av. 
18 de Fevereiro, nº 96, centro, Boa Vista do Tupim/BA. JULIENE 
BARRETO DOS SANTOS – Presidente da COPEL. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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PORTARIA Nº. 016 , DE 01  DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. LUANA DOS SANTOS PASSOS BARBOSA, Professora 

Licenciada, do cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de fevereiro de 2016. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 017 , DE 01  DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. SUEIDE SANTOS SILVA DOS REIS, Professora Licenciada, do 

cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de fevereiro de 2016. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 018 , DE 01  DE FEVEREIRO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013  

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE:     

 
Art. 1º - Exonerar a Srª. ELIANA NASCIMENTO DE JESUS, Professora Licenciada, do 

cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de fevereiro de 2016. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 019, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. NATALICE FERREIRA PORTO COUTO, para exercer o cargo em 
comissão de Vice – Diretora da Escola Municipal Rafael Cincurá, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 020, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016 .  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. SIRLETE PINHO DA SILVA MARTINS, para exercer o cargo em 

comissão de Vice – Diretora da Escola Municipal Abraham Lincoln, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 021, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. SONIA LOPES ARAÚJO, para exercer o cargo em comissão de 

Vice – Diretora da Escola Municipal Ivanilda Monteiro da Silva, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. GENELICE DE SOUZA FERREIRA, para o cargo em comissão de 

Vice – Diretora do Centro Educacional Profª. Maria Isauri Santa Barbara Queiroz, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. REGIANE FRUTUOSO ROCHA, para o cargo em comissão de  

Vice – Diretora da Escola Municipal Juviniano Pereira, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação Cultura, Esporte e Lazer até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016  

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. ROSANA SAMPAIO ANDRADE, para o cargo em comissão de 

Vice – Diretora do Centro Educacional Profª. Maria Isauri Santa Barbara Queiroz, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

 
 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

www.pmboavistadotupim.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

845CD66673EB83C5D11201A912195E61



terça-feira, 8 de março de 2016  |  Ano VI - Edição nº 00528 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

     
 
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

 CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 Praça Ruy Barbosa, 252 • Boa Vista do Tupim ‐ Bahia • Prefeitura ‐ (75) 3326.2211      

 
 

PORTARIA Nº.  025, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. LIDIANE DE OLIVEIRA PINHO, para exercer o cargo em 

comissão de      Vice – Diretora da Escola Municipal Cora Ribeiro, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 026, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. NOACI ALVES DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de            
Vice – Diretora da Escola Est. 1° Grau Profº; Magalhães Neto, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 027, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. ILLANA DE FREITAS OLIVEIRA, para o cargo em comissão de 
Vice – Diretora do Centro Educacional Juthay Borges de Magalhães, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 028, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. LEILA ARRUDA LOPES DA SILVA, para exercer o cargo em 
comissão de Vice – Diretora da Escola Municipal Ivanilda Monteiro da Silva, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  029,  DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. JOEDILSON JESUS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de Vice-Diretor do Centro Educacional Senador Juthay Borges Magalhães, 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  030, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº. 607/2013; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso”; 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. CLÁUDIA DUARTE DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de Vice – Diretora do Centro Educacional de Terra Boa, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de fevereiro de 2016. 

  
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 031, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. MILVA GALVÃO DA SILVA RIBEIRO, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 032, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. EDENILDO SOARES BERNARDES OLIVEIRA, para exercer o 

cargo em comissão de Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 033, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o Sr. ROSENILTON SILVA SANTOS, para exercer o cargo em comissão 

de Coordenador Pedagógico, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 034, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. ADRIANA LOURES COSTA, para exercer o cargo em comissão 

de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 035, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. JAILMA LOPIS PEREIRA, para exercer o cargo em comissão de 

Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 036, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. MIRANICE ALMEIDA LIMA DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 037, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. LIZIANE BARBOSA DA SILVA, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 038, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. ANGELINA ARAGÃO DA SILVA SANTOS, para exercer o cargo 

em comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 039, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. THAMIRES BARBOSA SAMPAIO, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 040, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. PATRÍCIA MACIEL DE AGUIAR, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 041, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°.607, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear a Srª. SELMA BRITO DO CARMO, para exercer o cargo em comissão 

de Coordenadora Pedagógica, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de fevereiro de 2015. 
  

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 042, DE 01 DE   MARÇO DE 2016. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, usando de 

uma de suas atribuições legais, em conformidade com art. 81, inciso VII, e art. 174, da Lei 

Municipal nº 295/95, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis e, 

 
CONSIDERANDO que a Srª. MARIA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS SANTOS, se 

aposentou  em data  dez (10) de dezembro de dois mil e quinze (2015); 

 
CONSIDERANDO que a referida  Servidora ocupa o cargo  de Agente de Portaria, com 

lotação na  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

 
CONSIDERANDO que cabe ao Município nortear os seus atos administrativos em 

conformidade com a Constituição Federal de 1988; 

    
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica declarado a vacância do Cargo Público de Agente de Portaria, ocupado pela 

Srª. MARIA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS SANTOS, em razão de sua aposentadoria 

ocorrida em  10/12/2015, conforme Carta de Concessão, com benefício nº. 71.731.021-1, 

ficando a mesma exonerada do referido cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 043, DE 01 DE   MARÇO DE 2016. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o   Estatuto  dos  Servidores Públicos do Município de 

Boa Vista do Tupim-Bahia,  mais precisamente em seus Artigos  99 a 101; 

  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Prefeitura , solicitando Licença para 

tratramento de saúde;                                                                                                                        

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º -  Conceder, Licença para tratramento de saúde, pelo período de 02 (dois) 

meses, ao funcionário Efetivo, Sr. FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS,  matricula  

0205, Guarda Noturno, lotado na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e Serviços 

Urbanos. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandas  as 

disposições em contrário.                                                                

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 01 de março de 2016.  

 
 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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